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Projeto de Lei n.º 110/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 201/2023.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 672.872,95.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente, no valor de R$ 672.872,95 (seiscentos e setenta e dois mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e cinco centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (5249).
Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1205 Defesa Civil Aquisição de Cestas Básicas.
VALOR: .............................................................................................. R$      60.872,95
07.03 – Fundo Municipal de Saúde
1030241664.246 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1032).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$     212.000,00
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241414.221 – Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira.
33504300 – Subvenções Sociais (4796).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$    400.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
01.01 – Câmara Municipal de Uruguaiana.
0103141014.142 – Melhorar Condições e Manutenção do Funcionamento do Poder Legislativo.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1571).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$      48.002,55
44904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4191).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$      50.000,00
0103141014.143 – Aquisição de Móveis, Equipamentos e Maquinários.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1574).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$    274.897,45
0103141014.144 – Divulgação Oficial Institucional.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1575).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$      90.000,00
0103141024.145 – Melhorar Condições e Manutenção do Funcionamento do Poder Legislativo.
33903000 – Material de Consumo (1576).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$      19.100,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1577).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$      40.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1578).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$      90.000,00
Aporte financeiro vinculado a Defesa Civil Aquisição de Cestas Básicas (1205), repassado a Conta Corrente n.º 73300, Agência 0450 Banco do Brasil, no:
VALOR: .............................................................................................. R$      60.872,95
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 6 de dezembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º201/2023 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 672.872,95”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas:
a) do Gabinete do Prefeito, na Funcional: Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, na Categoria Econômica de Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (5249), Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1205 Defesa Civil Aquisição de Cestas Básicas, valor para aquisição de material de distribuição gratuita às pessoas desabrigadas devido as cheias do Rio Uruguai.
b) do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional: na Funcional: Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1032), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS, valor para prestação de serviços médicos na UTI Neonatal, do Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.
c) da Secretaria Municipal de Cultura, na Funcional: Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira, na Categoria Econômica de Subvenções Sociais (4796), Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados, Detalhamento da Fonte: 0001 Livre, destinação de recurso devolvido pela Câmara de Vereadores para repasse de subvenção ao Carnaval fora de época de Uruguaiana.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto o a redução de recursos não vinculados de impostos - livres, transferidos, conforme Ofício n.º 1075/2023/LEG, do Poder Legislativo, e, o aporte financeiro vinculado a Defesa Civil Aquisição de Cestas Básicas (1205), repassado a Conta Corrente n.º 73300, Agência 0450 Banco do Brasil.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município concomitante com o artigo 121, do Regimento Interna dessa Casa, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






